
LEI N.\i. 9 

O Povo do Município de Santa Luzia, por seus represen~ãntes 

decreta e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Tulunicipal de Santa Luzia autor,i 

zada a renovar o contrato de empréstimo com a Santa Luzia Industrial 

S/A., firmado em 16 de Outubro de 1947, nas bases constantes da men-

sagem do Siu·. Prefeito Municipal. 

Art. 22 - Revogadas as disposit;:Ões em contrário, entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 11 de maio de 1948. 

(Prefeito 
--------. J 

Municipal) 

(Secretário) 
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